
ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU

Termo de Referência (TR)

1) DA DEFTNTçÃO DO OBJETO:
(art.6', inciso XXlll, alínea "a" da Leí no. 14.133, de 01/04/2021)

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especr

execução de serviços para o processo Seletivo de (Gestores Escolares, Professores do
Atendimento Educacional Especíalizado (AEE) e Monitores escolares), de
responsa bilidade da Secretaria Municipal da Educação, vinculados à Rede Municipal de
Ensino,, conforme tabela, condiçóes e exigências estabelecidas neste instrumento

2) JUSTtFICATtVA

2.1. A Prefeitura Municipal de lguatu enfrenta a necessidade de realizar um processo

seletivo para preencher vagas de Gestores Escolares, ProÍessores de AEE e Monitores na

Rede Municipal de Ensino. No entanto, a Secretaria Municipal da Educação não dispõe
de estrutura técnica especializada para conduzir todas as etapas do certame, Essa

limitação pode comprometer a legalidade, transparêncía e eficiência do processo

seletivo, resultando em riscos para a seleção justa e adequada dos profissionais
necessários.

2.2. A ausência de expertise técnica adequada na condução do processo seletivo pode
levar a falhas que impactam diretamente a qualidade da educação oÍerecida na rede
municipal. A seleção inadequada de proÍissionais pode resultar em um corpo docente e
administrativo menos qualiÍicado, aíetando negativamente o desempenho escolar e a

satisfação dos alunos e suas famílias. AIém disso, a falta de transparência e segurança
jurÍdica no processo pode gerar questionamentos legais e desconfiança por parte da
comu n idade.

2.3. Resolver esse problema é de ínteresse público, pois a contratação de uma empresa
especializada garantirá um processo seletivo conduzido de forma profissional e

imparcial. Espera-se que essa medida resulte em uma seleção mais eficiente e justa,

assegurando que os melhores candidatos sejam escolhidos para as posíçóes disponíveis.
lsso, por sua vez, contribuirá para a melhoria da qualidade do ensino na rede municipal,
promovendo um ambiente educacional mais eÍicaz e satisfatório para alunos e
professores. A contratação de uma empresa especializada também pode reduzir o tempo
de espera para a conclusão do processo seletivo, permitindo que as escolas sejam
devrdamente equipadas com o pessoal necessário em tempo hábil.

3) DO PRAZO DO CONTRATO E DA SUA PRORROGAÇAO:
(art. 6o, rnciso XXlll, alínea "a" da Ler n'. '14.133, de 01/04/2021)

3.'1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir
da data da sua assinatura, extinguindo-se em í 2 (doze) meses. na forma que dispóe o
art. 105 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do ar1. 107, caput, da Lei no. 14.133,

de 01/04/2021;
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3.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação,

Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá
motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato, nos

S

pnnc

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da

autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados

de forma simu ltâ nea:

3.2 1. Execução regular dos serviços;

3.2.2. Não aplicação de puniçóes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

3,2.3. Manutenção do interesse pela Administraçáo na execução dos serviços;

3.2.4. Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos serviços e

3.2.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçào.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;
3 5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;
3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3.7 O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista em contrato; l

3.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela

Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

4) DA FUNDAMENTAçAO DA CONTRATAÇAO:
(a(. 60, inciso XXlll, alÍnea "b" da Lei no. '14.133, de 01/04/2021)

4.1. A identiÍicação da demanda surge da necessidade dos serviços para a seleção de
gestores escolares, sendo estabelecidos reqursitos que garantam a escolha de
proíissionais qualiíicados e aptos a exercer funções de liderança educacional. Os critérios
a seguir foram definidos considerando as necessidades das instituiçóes de ensino e as

diretrizes educacionais vigentes.

4.2. A contratação de uma empresa especializada para a seleção de gestores, à luz da
recente Lei do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (Lei no 14113/20\, é

fundamentada em uma serie de consideraçóes que visam atender aos princípios
estabelecrdos pela legislação e aprimorar a gestão educacional.
4 3 A seleção de gestores no contexto educacional demanda conhecimento especíÍico
sobre as particularidades do setor. Uma empresa especializada traz consigo a expertise
necessária para avaliar não apenas habilidades gerenciais, mas também o alinhamento
dos candidatos com as demandas e desafios do ambiente educacional.
4.4. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para a seleção de
gestores, considerando a Lei do Fundeb, é uma medida estratégica e alínhada aos

parte do
realizada
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astca e oprincípios da legislação, contribuindo para o fortalecimento da educaçã

desenvolvimento sustentável do sistema educacional brasileíro,

s) DESCRTçÃO DA SOLUçÁO COMO UM rODO:
(art 60, inciso XXlll, alínea "c" da Lei n". 14.133, de 01/0a/2021)

5.1. A contratação de uma empresa especializada em processos seletivos para a

Prefeitura Municipal de lguatu apresenta-se como a solução mais adequada para atender

às demandas da Secretaria Municipal da Educação. Do ponto de vista técnico, essa

soluçáo garante um desempenho esperado elevado, pois empresas especializadas

possuem expertise e metodologras consolidadas para conduzir certames com eficiência

e precisão. A compatibilidade com a inÍraestrutura existente é assegurada, uma vez que

essas empresas estão preparadas para adaptar seus processos às necessidades

específicas da organização, garantindo alinhamento com os objetivos educacionais da

rede municipal.
5 2 A facilidade de implementação é um ponto forte, já que a empresa contratada
assume a responsa bilidade por todas as etapas do processo seletivo, desde o
planejamento até a execução, liberando a equipe interna para focar em outras atividades
estratégicas. Além disso, a solução é escalável, permitindo ajustes e expansões confôrme
o aumento das demandas futuras, sem comprometer a qualidade ou a eficiência do
processo.

5.3. Operacionalmente, a contratação de uma empresa especializada oferece
manutenção e suporte contínuos, garantindo a conÍiabilidade e a continuidade do
íuncionamento do processo seletivo. A adaptabilidade da solução ao contexto local é
um diíerencial, pois essas empresas possuem a capacidade de ajustar seus serviços às

especiíicidades regionais e culturais de lguatu, assegurando que os processos sejam

conduzrdos de forma adequada e respeitosa às particu laridades locais.

5.4. Do ponto de vista econômico, a análíse de custo-benefícío demonstra que a

contratação de uma empresa especializada é vantajosa em comparaÇão com a tentativa
de conduzir o processo internamente. O investimento inicial é compensado pela redução
de custos indiretos, como a minimização de erros e retrabalhos, além de garantir um
retoÍno positivo ao assegurar a seleção de profissionais qualificados que contribuirão
para a melhoria da qualidade educacional. A eficiência administrativa é aumentada, pois
a empresa contratada traz agilidade e precísão, reduzindo o tempo e os recursos
necessários para a realização do ceftame.
5.5. Em termos de interesse público e viabilidade, a solução escolhida contribui
significativamente para a eÍiciência e eficácia do atendimento às demandas educacionais
da população de lguatu. A empresa especializada garante transparêncía e legalidade ao
processo, aspectos fundamentais para a confiança pública. Essa alternativa se mostra
mais adequada em relação a outras opções do mercado, pois alia expertise técnica,
adaptabilldade e eficiência econômica, assegurando que os objetivos da SecretaÍia
Municipal da Educação sejam plenamente alcançados.

6) DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO:
(aft. 6o, inclso XXlll, alínea "d" da Lei no, 14.133, de 01/04/2021)
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6.'1.4 deíinição clara e precisa dos requisitos para a contratação de

especializada é essencial para garantir a legalidade, transparência e

processo seletivo. A seguir, são apresentados os requisitos indispensáveis para a en er

às necessidades identificadas.
6.2. Experiência Comprovada: A empresa contratada deve ter experiência comprovada

na realização de processos seletivos para cargos na área educacional, com no minimo

três certames realizados nos últimos cinco anos.

6.3. Equipe Técnica Qualificada: A solução deve incluir uma equipe técnica composta

por proÍissionais com formação em administração, psicologia ou áreas afins, com

experiéncia em processos seletivos.

6.4. Desenvolvimento de Edital: A empresa deve ser capaz de elaborar o edital do
processo seletivo, assegurando que todas as etapas e critérios de avaliação estejam

claramente deíinidos e em conformidade com a legislação vigente.

6.5. Transparência no Processo: A empresa deve implementar mecanismos que

assegurem a transparência em todas as etapas do processo seletivo, incluinüo a

publicação de resultados e critérios de avaliação.

6.6. Capacidade de Avaliação Técnica: A solução deve incluir a elaboração e aplicação

de provas e avaliaçÕes técnicas especíÍicas para cada cargo, garantindo a seleção dos

candidatos mais qua lificados.

5.7. Suporte e Atendimento ao Candidato: A empresa deve oÍerecer suporte e

atendimento eÍiciente aos candidatos durante todo o processo seletivo, por meio de

cana is de comunicaçào acessíveis.

5.8. Relatórios de Desempenho: A solução deve incluir a elaboração de relatórios
detalhados sobre o desempenho dos candidatos, permitindo uma análise criteriosa dos
resu ltados
5.9. Cumprimento dê PÍazos: A empÍesa deve demonstrar capacidade de cumprir
rigorosamente os prazos estabelecidos para cada etapa do processo seletivo, garantindo
a eficiência e pontualidade do certame.
6.10. Garantia de Conformidade Legal: A solução contratada deve assegurar que todas
as etapas do processo seletivo estejam em conformidade com a Lei 14.133/2'1,
garantindo a legalidade do certame,

7) MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO:

(art. 6", inciso XXlll, alínea "e" da Lei no. 14,133, de 01/04/2021)

7.1. A execução do serviço será solicitada mediante emissão de autorização através de
ordem de serviço, de acordo com a demanda e em conformidade com as condições,
especificações e prazos estabelecidos termo de referência, tudo parte integrante e

complementar ao presente contrato, independente de transcrição;
7.2 - O objeto contratual pela contratada estará sujeito à aceitação plena pelo órgão
recebedor;
7.5 - Obrigatoriamente, a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através da secretaria
contratante, deverá atestar a execução dos serviços, no que se trate de sua qualidade e
das especiíicaçÕes exigidas pela secretaria;
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7.6 - A autoridade superior competente do órgão contratante de5r9 na rê fiscal do

contrato, cujo propósito, entre outras atribuiçÕes, será a conferência dos serviç

especificações contidas no termo Contratual e no Termo de Referência e na proposta de
preço da contratada.

8) DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(art. 6', inciso XXlll, alínea "f" da Lei no. 14,133, de 01/04/2021)

I 'l- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila;
8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim, conÍorme endereço eletrônico iníormado pela contratada na

sua proposta comercral;
8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;
8.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aíerição dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre outros;

8.6- Fiscalização

8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei no. 14.133, de
01/o4/2021).

8.7- Fiscalização Técnica

8.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.
8 7.2- O frscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados. (art. 1 1 7, § 1" da
Lei no. 14.133, de 01/04/2021);
8.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularídade, o íiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção;
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8.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em te
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrap
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso;

8,7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato;
8.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.8- Fiscalização Administrativa

8.8.'l- O íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitaçáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatónos pertinentes, caso necessário;

8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.9 Gestor do ContÍato

8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualizaÇão do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórioicom
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da fina lidade da administração;
8.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência;
8.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventua is;

8.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
8.9 5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsa bilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;
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8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com in
consecução dos objetivos que tenham justiÍicado a contratação e even a

seremadotadasparaoaprimoramentodasatividadesdaAdministração
8.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscahzação e gestão nos termos do contrato.

9) CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DO PAGAMENTO:
(art. 60, inciso XXlll, alínea "9" da Lei no. 14.'133, de 01/04/2021)

9.1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

até dez dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por ígual período;

9.2- Pata fins de llquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
9.2.1- O prazo de validade;

9.2.2- A data da emissão;

9.2.3- Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.2.4- O período respectivo de execução do contrato;
9.2.5- O valor a pagar e
9.2.6- Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

9.3- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrpnça
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.4- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade ju nto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;
9.5- Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante;
9.6- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser eÍetuado, para que seyam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos;
9.7- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
c ontratado a ampla defesa;

9.8- Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizâdos
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação íiscal;
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9.9- Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10" (dé cl

subsequente do mês de reÍerência da parcela a pagar;

9.10- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado;
9.11- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;

9.12- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
a plicável;

9.121- lnde pendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, seráo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na leg islação vigente;
9.13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'. 123, de 14/12/2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.
9.'14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensêção
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (TX)
(6 / 100)

365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

1O) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DA CONTRATADA:
(art. 6o, inciso XXlll, alínea "h" da Lei n" 14 133, de ü /0a/2021)

10.'l- Para contratação dos serviços, objeto do presente termo de referência, será
instruído processo administrativo de contratação direta, cujo rito processual pelo qual
será conduzido o processo de contratação observará os procedimentos da DISPENSA DE

LICITAÇAO em razão do valor, com fulcro no art. 75, inciso ll da Lei n.. 14.133, de
01/04/2021 e no Decreto Municipal no. O4/2025-GP, de 09/01/2025, que dispõe sobre a

dispensa de licitação na forma Íísica, de que trata a Lei n.. 14.133, de 01/04/2021, no
âmbito da Prefeitura de lguatu-CE;

10.2- O critério de seleção da proposta mais vantajosa será o de IVENOR PREÇO
(GLOBAL), que será obtido das propostas inicias ou das propostas adicionais de eventuais
interessados, convocados na forma do § 30 do art. 75 da Lei no, 14.133, de 01/0a/2021,
onde será veriíicada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto
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â

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
a contratação.

o

11) DO VALOR ESTTMADO PARA CONTRATAÇÃO:
(art.60, inciso XXlll, alínea "i" da Lei no. 14.'133, de 01/04/2021)

11.1- Uma vez que o objeto do presente termo de referência se demostrou como a

solução técnica e economicamente mais viável, a Prefeitura Municipal de lguatu-CE,

através da sua equipe de apoio e planejamento, realizou pesquisas de preços de

mercado, respeitando-se os critérios do art.23 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, ficando
estabelecido que a Secretaria Contratante terá um dispêndio financeiro no período de
'12 (doze) meses, estimado no valor especificados na planilha abaixo:

1

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

EXECUÇAO DE SERVrÇOS PARA O PROCESSO SELETIVO

DE (GESTORES ESCOLARES, PROFESSORES DO

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) E

MONITORES ESCOLARES), DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇAO, VTNCULADOS

A REDE MUNtclpAL DE ENSINo Do MUNlcÍpto DE

IGUATU/CE.

sERVrÇO 01 R$ 63.390,00

12) DA ADEQUAçÃO ORçAMErurÁRlR:
(aft.60, inciso XXlll, alínea'J" da Lei no.14.133, de 01/04/2021)

UNIDADE:09.01 - SEC DA EDUCACAO

ClÁSSIFICAçÃO: tZ.gOt.OOlS 2 O45.OOOO - Desenvolvimento e Manut. das Atividades do Ensino
Fundamental

NATUREZA DA DESPESA: 3 3.90.39.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCE|ROS - PESSOA JURíDtCA

12.2 A adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a dedpesa
do Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e de outras
providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE, através da
Secretaria da Educação, consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de
2025.

13) HABTLTTAÇÃO:

A) HAB!LTTAçÃO lUníOrCn

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial competente, devendo, no caso de a empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
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licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta ond

averbação no registro da Junta onde tem sede a malriz)
a.2) ATO CONSTITUTIVO COM A ULÍllVA ALTERAçAO, ESTATUTO E/OU CONTRATO

SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no registÍo público de

empresa mercantil da Junta Comercial competente, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleiçáo de seus adm in istradores, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro

da Junta onde tem sede a matriz;
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CoNSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em Íuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

a.5) Documentos de sócios ou titular com foto, contendo nÚmero da cédula de

identidade (RG), e número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

B) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa
licitante;
b.2) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede

e/ou filialda empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos
seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
b.2.1) A prova de regularrdade Íiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todós os

créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU) por eles administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a"

e 'b" do parágrafo único do art. '1 1da Lei8.212,de24de Julhode 199'l;

b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS,

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;
b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor
competente do MunicÍpio da sede da empresa licitante;
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do
Fundo de Garantra por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou Íilial da
empresa licitante, devendo o mesmo ter ígualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal;

b 4) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no.452, de 1o de maio de 1943, alterada pela lei no.12.440,
de 07 dejulho de2012-DOU de 08/07 /2012, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ

com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
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C) QUATIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expe da pelo

distribuidor da sede da empresa ou Certidão Negativa de Execução Patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa jurídica, dentro do devido prazo de validade.

D) QUATIFICAçAO TECNICA

d.1) Comprovação de que o licitante possui aptidão técnica e experiência prática para a

execução de serviço pertinente e compatível em características com o objeto do presente

aviso de contratação direta, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de

capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em
que Íigure o nome do licitante concorrente na condição de "contratado".

E) DECLARAçOES

e.1)Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta,

sob as penalidades cabíveis, declarando em seu teor a inexistência de íatos impeditivos
para habilitação da licitante, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de

inÍormar acerca de ocorrências posteriores;

e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta,

declarando em seu teor a inexistência de servidor público municipal nos quadros da

empresa licitante;
e.3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de ContrataÇão Direta,

declarando em seu teor que atende ao disposto no art. 70, inciso XXX|ll da CFl88. l

ParágraÍo Primeiro: Todos os documentos emítidos em língua estrangeira deverão ser

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, eÍetuada por tradutor
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de
títu los e documentos.
ParágraÍo Segundo: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social

e trabalhista, bem como as certidões de Íalência e concordata, conforme exigidas neste

Aviso de Contratação Direta, que não apresentarem expressamente o seu período de
validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.

ParágraÍo Terceiro: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos
neste Aviso de Contratação Direta, deverão ser apresentados conforme o regimelurídico
da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o conjunto de normas que dispóe sobre a sua

constiturÇão, regime tributário e etc, portanto, caso alguma empresa esteja desobrigada,
por força de lei e/ou qualquer ato normêtivo, de apresentar algum desses documentos,
neste caso, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração circunstanciado a

Íundamentação jurídico e fundamental legal da liberação de alguma dessas obrigações.
Parágrafo Quarto: Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica apresentados
na forma do Acórdão 1.214/2013-TCU.
Parágrafo Quinto: No caso de atestado íornecido por pessoa jurídica de direito privado,
o mesmo deverá ser apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mebmo.
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14. CONTRATAçAO

14.'1. Após a Autorização para a contratação, será fírmado Termo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

14.2. A Contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação

Direta.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgãolentidade e/ou

através de certificado digital, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias Úteis, a contar da data de

seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇão da nota de empenho

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitaÇão justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Admínistração,

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

contratada, implica no reconhecimento de que: I

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e'138 da Lei no. 14.133, de O1/04/2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a '139 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência,

convertido em Anexo ll deste Aviso de contratação Direta.

14.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão
ser mantidas pelo contratado durante a vigência do contrato.

15. DAS SANçOES ADMTNISTRATIVAS

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, o
Contratado que: l

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução do obyeto da contrataçâ osemm

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.
15 2- Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.'133,

de 2021);

b) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

im posição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 40, da Lei no '14.1 
3 3, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e","Í","9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d" , quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §5o,

da Lei no 14.133, de 2021\. l

d) Multa de:

l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,O7o/" (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a e)dinÇão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme
dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 7.1, de
20% a 30% do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30"/o do valordo Contrato.
15.3- A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da

Le no 14.133, de 01/04/2021);
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 70 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021); t

15.4.1- Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no, 14.133, de
01/04/2021);
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações. cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diíerença seÍá descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no. 14,133, de 01/04/2021\;

o justificado;
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1 5.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa

ad ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

a

odco

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
15 7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágraíos do art. 158 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar;
15 8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n". '14.133, de
01 /04/2021):
a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; I

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de rntegridade, conforme normas

e orientaçÕes dos órgãos de controle.
15 9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de 01/04/2021,
ou em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na reÍerida Lei (art. 159);

1 5 '10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilÍcrtos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrímonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoajurÍdica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito,
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no, 14.133, de 01/04/2021);
15.1 1- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei no, 14.133, de 01/04/2021);
'1 5.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no.

1 4.1 33, de 01 /04/2021',
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

lguatu-CE, em 23 de feve de 2025.
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Andresa do Nascimento Rolim
Membro Equipe de Apoio e Planejamento
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